
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A partir de determinado momento foi proibida a comercialização das areias dragadas. Verifica-

se, hoje em dia, que este facto encarece o processo de dragagens e por outro que se torna

necessário a aquisição de areia para reposição de praias.

Nos últimos anos o problema do assoreamento das barras tem sido uma constante, com ações

de dragagens que se revelam a curso prazo pouco eficientes. Este nível de eficiência de alguns

procedimentos de dragagem associado à disponibilidade financeira, levam a número de

dragagens realizadas e a realizar seja, no mínimo, curto para as necessidades que o país

apresenta.

Posto isto, com base nos termos regimentais aplicáveis, vimos por este meio perguntar ao

Governo, através do Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, o seguinte:

Quais as razões estão associadas ao impedimento de comercialização dos inertes?1.

Pretende o Governo rever decisões relacionadas com o destino a dar aos inertes?2.

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 1 de Outubro de 2014

Deputado(a)s

JOÃO RAMOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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